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EXCELENTISSIMO(A) SENHOR(A) CONDUTOR(A) DO PROCESSO DE
CONCORRENCIA PARA: MUNICIPIO DE GALILEIA - MG

REF.: IMPUGNACAO A CONCORRENCIA ELETRONICA N° 002/2026 —
MUNICIPIO DE GALILEIA - MG

Belo Horizonte, 24 de fevereiro de 2026.

1. DA TEMPESTIVIDADE

A presente impugnacéao é tempestiva, uma vez que apresentada dentro do
prazo previsto na CONCORRENCIA ELETRONICA N° 002/2026, é até o dia
05/03/2026

Ressalte-se, ainda, que é poder-dever da Administracdo Publica revisar,
inclusive de oficio, clausulas administrativas que possam afrontar a legislagao
vigente ou restringir indevidamente a competitividade, em observancia aos
principios da legalidade, razoabilidade, isonomia, competitividade e interesse
publico.

2. DO OBJETO DO CERTAME E DO PONTO IMPUGNADO

O certame em referéncia a ser realizado, tem por OBJETO: REGISTRO DE
PRECOS PARA FUTURA CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA EXECUCAO DE SERVICOS DE MANUTENCAO CORRETIVA E
PREVENTIVA DO SISTEMA DE ILUMINACAO PUBLICA, INCLUINDO AS
SUBSTITUICOES DE LUMINARIAS COM TECNOLOGIA LED QUANDO
NECESSARIO, PARA ATENDER O MUNICIPIO DE GALILEIA/MG E TODOS
OS SEUS DISTRITOS.

Ao analisar a documentagéo do certame, verifica-se que as exigéncias de
qualificagao técnica foram redigidas de forma a restringir a responsabilidade
técnica exclusivamente a profissionais registrados no CREA, sem que haja
justificativa técnica especifica demonstrando a imprescindibilidade dessa
exigéncia frente ao objeto licitado.



Alameda das Palmeiras, 363 - Sdo Luiz
CEP 31.275-200 - Belo Horizonte - MG
E-mail: atendimento@crtmg.gov.br
Fone: (31) 3166-0932

www.crtmg.gov.br

3. DA AUSENCIA DE JUSTIFICATIVA TECNICA PARA A RESTRICAO

Nos termos do art. 99, inciso |, alineas “a” e “c”, da Lei n® 14.133/2021, é
vedado ao agente publico admitir exigéncias que:

e comprometam, restrinjam ou frustrem o carater competitivo do certame;
e sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto do contrato.

No caso concreto, a CONCORRENCIA ELETRONICA N° 002/2026 no
descreve quais atividades técnicas especificas exigiriam, de forma necessaria
e exclusiva, a atuagao de profissional registrado no CREA, tampouco
demonstra que tais atividades n&o possam ser legalmente executadas por
Técnicos Industriais com habilitacdo em ELETROTECNICA, devidamente
registrados no CRT/MG.

A simples presungao de complexidade técnica, desacompanhada de motivagao
objetiva e vinculada ao escopo efetivo do contrato, n&do se mostra suficiente
para justificar a restricdo adotada.

3.1DAS ATRIBUICOES DOS TECNICOS ELETROTECNICA

Nos termos da Resolugao aplicavel:

RESOLUCAO Ne 074 DE 05 DE JULHO DE 2019

Disciplina e orienta as prerrogativas e atribuigcbes dos Técnicos Industriais com
habilitagdo em Eletrotécnica

Art. 3°. Os Técnicos Industriais com habilitagdo em eletrotécnica tém, ainda, as
seguintes atribui¢cdes técnicas:

| - Projetar, executar, dirigir, fiscalizar e ampliar instalagcoes elétricas, de baixa,
meédia e

alta tensédo, bem como atuar na aprovagéo de obra ou servigo junto aos érgéaos
municipais,

estaduais e federais, inclusive Corpo de Bombeiros Militar ou bombeiro civil,
assim como instituigdes bancarias para projetos de habitagéo;

II- Elaborar e executar projetos de instalagbes elétricas, manutengao oriundas
de rede de distribuicdo e transmiss&do de concessionarias de energia elétrica ou
de subestacodes particulares;

IlI- Elaborar projetos e executar as instalagdes elétricas e manutengao de redes
oriundas de outras fontes de energia ndo renovaveis, tais como grupos
geradores alimentados por combustiveis fésseis;

IV- Elaborar projetos e executar as instalagdes elétricas, e manutengao de
redes oriundas de diversas fontes geradoras, como por exemplo:

Biogas - decomposi¢cao de material organico;
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Hidrelétrica - utiliza a forga da agua de rios e represas;

Solar - fotovoltaica, obtida pela luz do sol;

Edlica -- derivada da forca dos ventos;

Geotérmica - provém do calor do interior da terra;

Biomassa - procedente de matérias organicas;

Maré Motriz - natural da forca das ondas;

Hidrogénio - provém da reacao entre hidrogénio e oxigénio que libera energia;
Térmica -- advém do calor do sol, queima de carvao ou combustiveis fosseis;
Bem como outras fontes de energia ainda n&o catalogadas.

V - Projetar, instalar, operar e manutenir elementos do sistema elétrico de
poténcia;

VI - Elaborar e desenvolver projetos de instalagdes elétricas prediais,
industriais, residenciais e comerciais e de infraestrutura para sistemas de
telecomunicacgdes em edificagoes;

VIl - Planejar e executar instalagdo e manutengao de equipamentos e de
instalacdes

elétricas;

VIII - Aplicar medidas para o uso eficiente da energia elétrica de fontes
energéticas alternativas renovaveis e ndo renovaveis;

IX - Projetar e instalar sistemas de acionamentos elétricos e sistemas de
automacao industrial;

X - Participar de elaboragao de Normas da ABNT -- Associagao Brasileira de
Normas Técnicas - e outras entidades;

XI - Aferir, manutenir, ensaiar e calibrar relés primarios e secundarios de
subestacdes de entradas de energia elétrica;

XIII - Projetar, manutenir e instalar equipamentos hospitalares, equipamentos
meédicos, odontoldgicos, biomédicos, sistemas de sonorizagao, iluminagao
cénica, geradores de energia,

Pequena Central Hidrelétrica - PCH, usinas hidroelétricas, Sistemas de
Protegao contra Descargas Atmosféricas - SPDA, telecomunicagdes, fibras
Oticas, sistemas de monitoramento

XIV - Emissao de laudos técnicos inclusive em pericias judiciais; Paragrafo
unico. Os Técnicos em Eletrotécnica, dentro da sua especialidade e formacéo,
tém atribui¢cdes para outras atividades nao listadas acima, relacionadas a
prometo e execugao de redes de distribuicdo, geragao e transmissao de
energia elétrica.

Art. 4° O Técnico Industrial com habilitacdo em eletrotécnica tem a prerrogativa
de responsabilizar-se tecnicamente por empresas cujos objetivos sociais sejam
condizentes com as atribuicoes descritas nesta Resolugao.

Paragrafo unico. Os Técnicos em Eletrotécnica, dentro da sua especialidade e
formacéo, tém atribuicbes para outras atividades nao listadas acima,
relacionadas a prometo e execugéo de redes de distribuicdo, geragéo e
transmissao de energia elétrica.
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Art. 4°. O Técnico Industrial com habilitacdo em eletrotécnica tem a
prerrogativa de responsabilizar-se tecnicamente por empresas cujos objetivos
sociais sejam condizentes com as atribui¢des descritas nesta Resolugao.

Art. 5e. Os Técnicos em Eletrotécnica para as prerrogativas, atribuigbes e
competéncias disciplinadas nesta Resolugao, podem projetar e dirigir
instalagdes elétricas com Demanda de energia de até 800 kVA,
independentemente do nivel de tenséo.

Aplicacéo ao caso concreto da CONCORRENCIA ELETRONICA N° 002/2026:

REGISTRO DE PRECOS PARA FUTURA CONTRATACAO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA EXECUGAO DE SERVICOS DE MANUTENGAO
CORRETIVA E PREVENTIVA DO SISTEMA DE ILUMINAGAO PUBLICA,
INCLUINDO AS SUBSTITUICOES DE LUMINARIAS COM TECNOLOGIA LED
QUANDO NECESSARIO, PARA ATENDER O MUNICIPIO DE GALILEIA/MG E
TODOS OS SEUS DISTRITOS.

4. DA COMPATIBILIDADE TECNICA E LEGAL DOS TECNICOS
INDUSTRIAIS

Os Técnicos Industriais com habilitagdo em ELETROTECNICA , possuem
atribuigbes profissionais legalmente reconhecidas para atuar em atividades
compativeis com o objeto do certame, conforme dispde a Lei n°® 5.524/1968, o
Decreto n°® 90.922/1985, a Lei n° 13.639/2018 e as Resolugdes especificas do
Conselho Federal dos Técnicos Industriais — CFT.

Nao se sustenta, portanto, a exclusdo genérica desses profissionais sem que a
Administracdo demonstre, de forma concreta, técnica e objetiva, quais
atividades previstas na CONCORRENCIA ELETRONICA N° 002/2026 seriam
incompativeis com tais atribuicoes.

Nestes termos, pede deferimento.

Belo Horizonte, 24 de fevereiro de 2026.
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